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b) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 914/2006
de 4 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 2
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Nazaré:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da Nazaré (processo n.o 4417-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Fanhais, com o número
de pessoa colectiva 507314190 e sede no Largo dos Ami-
gos de Fanhais, 2450-851 Fanhais.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município da Nazaré, com a área de 2145 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 45 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

ZONA DE CAÇA MUNICIPAL
DA

NAZARÉ

Portaria n.o 915/2006
de 4 de Setembro

Pela Portaria n.o 935/2000, de 3 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 249/2004, de 8 de Março, foi renovada,
até 13 de Abril de 2006, a zona de caça turística das
Herdades dos Apóstolos e dos Pequeninos (processo
n.o 1525-DGRF), situada no município de Elvas, con-
cessionada a José Carlos Rodrigues Pereira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.
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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades dos Apóstolos e dos Pequeninos (processo
n.o 1525-DGRF), abrangendo os prédios rústicos deno-
minados «Herdades dos Apóstolos» e «Pequeninos»,
sitos na freguesia de São Vicente e Ventosa, município
de Elvas, com a área de 213 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 14 de Abril de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Agosto de 2006.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 916/2006

de 4 de Setembro

O contrato colectivo de trabalho entre a ARESP —
Associação da Restauração e Similares de Portugal e
a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalha-
dores de Serviços e outro (cantinas, refeitórios e fábricas
de refeições), publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 24, de 29 de Junho de 2004, na
parte ainda em vigor, e das suas alterações publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2005, abrangem as relações de tra-
balho entre empregadores que, na área das convenções,
explorem em regime de concessão e com fins lucrativos
cantinas e refeitórios e os que se dediquem ao fabrico
de refeições a servir fora das respectivas instalações e
trabalhadores ao seu serviço, todos representados pelas
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das referidas convenções colectivas aos empregadores
do mesmo sector de actividade e aos trabalhadores ao
seu serviço.

O CCT de 2004 constitui uma revisão global,
enquanto a alteração de 2005 actualiza a tabela salarial
e cláusulas de conteúdo pecuniário.

O estudo de avaliação do impacte da extensão teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido, apuradas pelos quadros de pessoal de 2003
e actualizadas de acordo com o aumento percentual
médio das tabelas salariais das convenções publicadas
nos anos intermédios de 2004 e 2005.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes, são cerca de
11 697, dos quais 8412 (71,9%) auferem retribuições
inferiores às da convenção, sendo que 639 (5,46%) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais em mais
de 6,8%. São as empresas do escalão com mais de
200 trabalhadores que empregam o maior número de

trabalhadores com retribuições inferiores às da con-
venção.

A convenção de 2005 actualiza ainda outras presta-
ções de conteúdo pecuniário, como o subsídio de ali-
mentação, e o valor pecuniário da alimentação, em 2,8.
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto
de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na exten-
são.

Atendendo a que as convenções regulam diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura uma retroactividade das tabelas salariais e das
cláusulas de conteúdo pecuniário idêntica à da conven-
ção de 2005.

A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de melhorar as condições de trabalho de um con-
junto significativo de trabalhadores e, no plano econó-
mico, promove a aproximação das condições de con-
corrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas será aplicável no continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados:

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho entre a ARESP — Associação da
Restauração e Similares de Portugal e a FETESE —
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços
e outro (cantinas, refeitórios e fábricas de refeições),
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 24, de 29 de Junho de 2004, na parte ainda em
vigor, e das suas alterações publicadas no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24, de 29 de Junho
de 2005, são estendidas, no continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
explorem em regime de concessão e com fins lucrativos
cantinas e refeitórios e os que se dediquem ao fabrico
de refeições a servir fora das respectivas instalações e
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outorgante
que exerçam a actividade económica mencionada na
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço das
profissões e categorias profissionais previstas nas
convenções não representados pelas associações sin-
dicais outorgantes.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.


